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Declaração de apoio contínuo ao Pacto Global



Em 23 de dezembro de 1997, foi criada a Boa Vista Energia S/A, começando a atuar no município de Boa Vista em 3 de fevereiro de
1998, a partir da assinatura do “Termo de Compromisso de Assunção de Direitos e Obrigações”. Atua no mercado de acordo com a
legislação e normas que regem o Setor Elétrico Brasileiro, conforme Contrato de Concessão nº 021/2001, estabelecido com o Poder
Concedente por meio do Órgão Regulador, Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL. Seu Estatuto foi publicado no Diário
Oficial da União, nº 31, em 13 de fevereiro de 1998, seção 01, páginas 55 e 56.

Como consequência, se tornou uma Sociedade Anônima Fechada – Empresa Pública, sendo uma subsidiária integral da Eletronorte,
inscrita no CNPJ nº 02.341.470/0001-44, controlada pela Eletrobras e vinculada ao Ministério de Minas e Energia.

Além de atender o mercado do município de Boa Vista a empresa subsidia a Companhia Energética de Roraima - CERR, fornecendo
energia para oito municípios do interior do estado.

Com o Plano de Transformação do Sistema Eletrobras, foi definida e implantada uma nova arquitetura de marca para as empresas
que compõem o Sistema Eletrobras. Nesse contexto, como participante desse Sistema, a Boa Vista Energia S/A, a partir de março
de 2010 passou a se chamar Eletrobras Distribuição Roraima - EDRR, ficando sob a gestão da Holding Eletrobras.

Em 2016, a Assembleia Geral Extraordinária – AGE da Eletrobras, em reunião realizada em 22/07/2016, deliberou pela reprovação
da assinatura do Termo Aditivo de Prorrogação da Concessão de Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica n° 06/2001 da
Boa Vista Energia S.A..

Em 26 de julho de 2016, com a edição da Portaria MME n° 388/2016, o Ministério de Minas e Energia - MME aprovou os termos e
as condições para a Prestação do Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica por Órgão ou Entidade da Administração
Pública Federal, nos termos do art. 9°, § 1°, da Lei no 12.783, de 11 de janeiro de 2013.

Em 03 de agosto de 2016, com a edição da Portaria MME nº 425/2016, o Ministério de Minas e Energia - MME designou a Boa Vista
Energia S.A. como responsável pela prestação do serviço de distribuição de energia elétrica de forma temporária no estado de
Roraima com vistas a garantir a continuidade do serviço, nos termos do art. 9º, paragrafo único da lei 12.783 de 11/01/2013.

Em 05/08/2016, por meio da publicação da Portaria MME 425/2016, a Eletrobras Distribuição Roraima, foi nomeada como a
responsável pela prestação de serviço público de distribuição de energia elétrica, de forma temporária, com vistas a garantir a
continuidade do serviço em todo o território do Estado de Roraima, nos termos do Art. 9º, § 1º, da Lei 12.783, de 11/01/2013.

Em 23/09/2016, por meio do Despacho do Ministro, foi definido que que a Prestação do Serviço de que trata o art. 1º, inciso I, da
Portaria MME nº 425, de 3 de agosto de 2016, dar-se-ia a partir de zero hora do dia 1º de janeiro de 2017.

Assim, a Eletrobras Distribuição Roraima, de forma temporária, passou a ser responsável pela prestação do serviço público de
distribuição de energia elétrica na capital Boa Vista e ainda nos demais municípios do Estado de Roraima.

QUEM SOMOS



Nossa Missão, Visão e Valores

Missão

Atuar nos mercados de energia de forma integrada, rentável e
sustentável.

Visão

Em 2020, ser o maior Sistema Empresarial Global de Energia Limpa, com
rentabilidade comparável às melhores empresas do setor elétrico.

Valores

Foco em resultados, Empreendedorismo e inovação, Valorização e
comprometimentos das pessoas, Ética e transparência.



Pacto Global - ONU

A escolha da Eletrobras Distribuição Roraima em tornar-se signatária do
Pacto Global, confirma o compromisso da empresa com o fortalecimento
de iniciativas que tenham como premissas a valorização dos Direitos
Humanos, Direitos do Trabalho, Proteção do Meio Ambiente e Combate
à Corrupção em todas as suas formas.

Desde o ano 2012, a empresa desenvolve ações tendo como base os 10
princípios do Pacto Global. O objetivo é tornar-se referência no estado
de Roraima de empresa comprometida com o desenvolvimento
sustentável.



DIREITOS HUMANOS:

Princípio 1: As empresas devem dar
apoio e respeitar a proteção aos
direitos humanos proclamados
internacionalmente; e
Princípio 2: certificarem‐se de que não
sejam cúmplices de abusos dos direitos
humanos;



PROMOÇÃO DA CIDADANIA:

A Eletrobras Distribuição Roraima Realizou um evento de Ação Cidadania –
Energização 2016 ocorrido no dia 19 Março de 2016, na Escola Estadual Professor
Ioládio Batista da Silva no bairro São Bento.

O evento alusivo ao Dia do Consumidor contou com a participação de muitos
voluntários.
Além do cadastro de consumidores de baixa renda, a equipe de manutenção também
fez alguns serviços na rede elétrica próxima a escola. Vários parceiros participaram do
evento realizando atendimentos gratuitos a população como o TJ através da Justiça
Itinerante, CAERR, Defensoria Pública, SENAR, SESI, que realizou serviços de saúde e
de lazer, além de corte de cabelo, imunização.
Assim, uma ação social desenvolvida dentro de um plano estratégico sustentável,
procurou oferecer para a comunidade local a oportunidade de exercer, de fato,
inclusão social, buscando proporcionar melhor qualidade de vida.

http://www.eletrobrasacre.com/news/eletrobras-distribuicao-acre-participa-da-19a-acao-global-no-municipio-de-tarauaca?searchterm=a%C3%A7%C3%A3o+glo


DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO CORPORATIVO
NO ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA SEXUAL
CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES: Em 2014 a
Eletrobras tornou-se signatária da campanha que
tem como foco a sensibilização do setor
corporativo brasileiro, fomentando a proposição
concreta e o fortalecimento de iniciativas de
responsabilidade social de garantia dos direitos
humanos sexuais de crianças e adolescentes.



PRO EQUIDADE DE GÊNERO, RAÇA E
DIVERSIDADE: Em 2015 a Eletrobras Distribuição
Roraima, recebeu do Governo Federal o Selo Pro-
Equidade de Gênero e Raça, por ter apresentado
boas práticas para mitigação da diferenças entre
homens e mulheres e diversas raças. O selo poderá
ser utilizado como forma de difundir essas boas
práticas até 2018.



RESPEITO AO TRABALHO:
Princípio 3: As empresas devem apoiar a
liberdade de associação e o reconhecimento
efetivo do direito à negociação coletiva;
Princípio 4: a eliminação de todas as formas
de trabalho forçado e compulsório;
Princípio 5: a abolição efetiva do trabalho
infantil; e
Princípio 6: a eliminação da discriminação com
relação a emprego e profissão;



EXIGÊNCIAS CONTRATUAIS: A Eletrobras Distribuição Roraima
incluiu em todos os contratos da empresa exigências
relacionadas ao respeito ao trabalho.



CÓDIGO DE ÉTICA: O Código de Ética Único das Empresas
Eletrobras compreende uma série de princípios éticos tais
como o respeito às pessoas e a dignidade humana; a
integridade; a transparência; a sustentabilidade; a
impessoalidade; a legalidade; e o profissionalismo.



CÓDIGO DE ÉTICA: Repúdio à quaisquer
formas de discriminação.



MEIO AMBIENTE
Princípio 7: As empresas devem apoiar
uma abordagem preventiva aos desafios
ambientais;
Princípio 8: realizar iniciativas para
promover maior responsabilidade
ambiental; e
Princípio 9: encorajar o desenvolvimento e
a difusão de tecnologias que não agridem
o meio ambiente;



EXIGÊNCIAS CONTRATUAIS:
A Eletrobras Distribuição Roraima ampliou as
obrigações da Contratada em cláusulas
específicas de preservação ambiental.

Outra ação de destaque foi a aprovação do
Manual de Compras Sustentáveis que tem
por objetivo subsidiar os processos de
compras das empresas adotando critérios
de sustentabilidade ambiental.



DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO SOBRE AS
MUDANÇAS CLIMÁTICAS: O compromisso
assumido publicamente pelas Empresas
Eletrobras possui metas de redução de
emissões de gases de efeito estufa. Em um
horizonte de três anos.

http://www.eletrobrasacre.com/news/declaracao-de-compromisso-da-eletrobras-distribuicao-acre-sobre-mudancas-climaticas


ANTICORRUPÇÃO
Princípio 10: As empresas devem
trabalhar contra a corrupção em todas as
suas formas, incluindo extorsão e
suborno.



CÓDIGO DE ÉTICA: Por meio do seu
Código de Ética a Eletrobras
Distribuição Roraima proíbe e repudia
quaisquer formas de corrupção em
suas atividades.



PROGRAMA DE COMPLIANCE : Por meio do Manual
de Compliance, objetiva-se garantir o cumprimento
das Leis Anticorrupção pelas Empresas Eletrobras e
seus colaboradores, representantes, sócios de joint
venture e outras afiliadas.

http://www.eletrobrasacre.com/news/programa-anticorrupcao-das-empresas-eletrobras/?searchterm=compliance


Ficha Técnica

Diretoria Executiva:

Anselmo de Santana Brasil, Diretor-Presidente 
Claudio Rubens Pinho Nilo, Diretor de Assuntos Regulatórios e Projetos Especiais

José Mário Pires, Diretor Financeiro-Comercial
Valdeni Batista Milhomens, Diretor de Gestão

Waldemar André Johansson Filho, Diretor de Operação

Coordenação:

João Roberto do Rosário, Gerente da Área de Sustentabilidade, Integridade, Riscos e Controles Internos


